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1. O que é Gestão de Desempenho 
É o conjunto de práticas de gerenciamento que visam fornecer direcionamento, orientação e 
feedback relacionados às atividades profissionais, na busca pelo desenvolvimento contínuo por 
meio de monitoramento e avaliação. 

Além disso, tem o objetivo de gerir e acompanhar a atuação com base em planos de trabalho 
específicos. 

2. Gestão de Desempenho na Unicamp 
Na Unicamp, esse processo foi estruturado para gerir e acompanhar o desempenho de todos os 
servidores da carreira PAEPE contratados em caráter permanente, e é composta por:  
 

• Catálogo de modelos de ocupação 
• Plano de trabalho individual 
• Avaliação de desempenho 
• Plano de desenvolvimento individual - PDI  
• Gráficos de desempenho que subsidiam o processo de progressão 

Como ferramenta de suporte, a DGRH desenvolveu um sistema informatizado para acompanhar as 
etapas e processos envolvidos, que pode ser acessado a partir do Portal DGRH - menu Sistemas / 
Servidores Unicamp / Gestão de Desempenho. 

Dessa forma, dirigentes e RHs podem acompanhar o desempenho dos servidores de sua 
Unidade/Órgão, e os RHs e as chefias imediatas podem fazer ajustes relacionados a suas equipes e 
subordinados, como indicar chefias alternativas e auxiliares para apoio no cumprimento de suas 
atribuições. 

3. Catálogo de Modelos de Ocupação 
Os modelos de ocupação reúnem as tarefas mais frequentes do servidor, que devem ser 
selecionadas pela chefia ou pelo RH da Unidade/Órgão a partir da análise da descrição de atividade 
vinculada à função PAEPE. A junção de diferentes modelos forma o catálogo. 

Todo servidor, inclusive ingressante, precisa ter um modelo de ocupação associado e só será 
necessário elaborar novos modelos em casos específicos, como transferência de local, criação de 
novos postos com atuação diversa ou retorno de afastamento prolongado que tenha impacto nas 
atividades laborais antes executadas pelo servidor. 

O novo modelo deverá ser aprovado pelo RH e associado ao servidor, com a indicação de serem 
aquelas as suas atividades mais frequentes. Em seguida, a chefia poderá elaborar o plano de 
trabalho. Vale lembrar que cada servidor poderá ter apenas um modelo de ocupação associado a 
ele. 

https://www.dgrh.unicamp.br/link-gestao-de-desempenho


                        

Manual de Orientações sobre a Implantação e 
Acompanhamento da Gestão de Desempenho PAEPE 

 

 3 

Os modelos de ocupação são estruturados por função dentro da Unidade/Órgão ou equipe, e 
servem como subsídio para a elaboração do plano de trabalho e, posteriormente, para a avaliação 
de desempenho. Além disso, serão utilizados em outros processos de trabalho na rotina de RH a 
serem divulgados em breve. 

3.1. Servidores com função designada 

Para esses casos, a chefia e o RH poderão criar o modelo de ocupação a partir da descrição de 
atividades da função PAEPE ou da função designada.  

3.2. Servidores transferidos 

O servidor que for transferido será automaticamente desvinculado do modelo de ocupação a ele 
associado, possibilitando que a nova Unidade/Órgão faça nova associação.  

3.3. Servidores afastados 

É possível associar modelo de ocupação a servidores afastados, e a Unidade/Órgão pode decidir 
fazer ou não a associação. Entretanto, é recomendado que todo servidor tenha um modelo 
associado, uma vez que essa informação também será utilizada em outras rotinas de RH. 

3.4. Servidores em estágio probatório 

Para criação e associação dos modelos de ocupação também serão considerados os servidores em 
estágio probatório, uma vez que essa informação será utilizada em outras rotinas de RH. 

3.5. Prazo 

Os modelos de ocupação podem ser criados e editados a qualquer momento. Entretanto, todos os 
servidores devem ter um plano de trabalho associado para que seja possível dar sequência às 
próximas etapas da gestão de desempenho.  
 

4. Planos de Trabalho 
A chefia deve registrar as atividades do servidor e a forma como devem ser desempenhadas ao 
longo do ciclo de avaliação. Sendo assim, o plano de trabalho deve ser elaborado juntamente com o 
servidor a partir do modelo de ocupação a ele associado. 

4.1. Elaboração inicial 

A elaboração do plano de trabalho é de responsabilidade da chefia imediata ou da chefia 
alternativa que tenha sido indicada, desde que ocupe função designada ou pertença à carreira MS. 

Após selecionar as atividades mais frequentes vindas do modelo, será possível adicionar outras 
tarefas, bem como incluir informações no campo Detalhes. É importante considerar que o modelo 
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foi criado para uma função e que o plano de trabalho é algo específico, personalizado e individual 
de cada servidor. 

As linhas adicionais poderão ser removidas durante a elaboração do plano, mas as que vieram do 
modelo de ocupação não poderão ser editadas por já terem sido vinculadas ao servidor na etapa 
anterior. Caso a chefia queira remover alguma atividade inserida na etapa da elaboração do 
modelo, deverá descartar o plano de trabalho iniciado, retornar ao módulo Catálogo do sistema, 
retificar o modelo e, após, seguir novamente para a elaboração do plano. Entretanto, isso só 
poderá ser feito caso não existam outros servidores associados ao mesmo modelo de ocupação, 
pois a retificação do modelo também impactará nas atividades frequentes desses servidores. Nesse 
caso, a chefia deverá descartar o plano de trabalho que havia sido iniciado, retornar ao módulo 
Catálogo do sistema, desassociar o modelo de ocupação do servidor, decidir se deseja retificar ou 
criar um novo, associar novamente um modelo de ocupação ao servidor e seguir para a elaboração 
do plano. 

O plano de trabalho será a base para a avaliação de desempenho e deverá conter as atividades 
mais frequentes, as rotinas e os critérios que a chefia pretende utilizar para nortear a avaliação do 
servidor. 

4.2. Critérios 

Em 2023, os critérios do plano de trabalho que nortearão a avaliação de desempenho são: 
 

Critério Evidências 

1. Pontualidade  
Pontualidade consiste no cumprimento diário do horário de entrada e saída pré-estabelecidos e 
cumprimento integral da carga horária semanal para o exercício da função. 

2. Qualidade do Trabalho 

Qualidade do trabalho engloba aspectos atrelados à habilidade técnica, destreza, capacidade de 
solucionar problemas e dificuldades, eficiência e capacidade de melhorar atividades e processos, 
comunicação verbal/informações claras, além de postura ética e adequada ao ambiente de trabalho, 
entre outros aspectos. 

3. Aproveitamento de 
recursos 

Aproveitamento de recursos contempla a capacidade de cumprir e ter agilidade nos processos de 
trabalho, utilizando ferramentas de forma adequada, correta e competente. 

4. Iniciativa e 
proatividade 

Iniciativa e proatividade se referem à capacidade de identificar e buscar oportunidades, atender 
prontamente às situações novas e propor soluções para questões precedentes, no âmbito da sua 
atuação. 

5. Engajamento e 
participação 

Engajamento e participação englobam aspectos relativos a comprometimento e empenho; 
colaboração com a chefia e equipe; atendimento ágil no cumprimento das demandas de trabalho e 
oportunidades; boa vontade e disposição para se envolver e participar de atividades cotidianas e de 
novos projetos. 

6. Trabalhando em equipe 
 

Trabalho em equipe engloba aspectos relativos à: capacidade para lidar social e profissionalmente 
com as pessoas, independentemente do nível hierárquico, demonstrando respeito e eficiência na 
comunicação; capacidade de integração ao grupo de trabalho; cooperação e espírito de equipe.  

7. Flexibilidade  
 

Flexibilidade está relacionada: ao aceite de críticas, ideias, opiniões e orientações que objetivam 
melhor atendimento ao cliente e promovem maior interação com a equipe; à adaptação às mudanças 
colocadas pela chefia. 

8. Autonomia 
Autonomia se refere à capacidade de pensar e construir as suas próprias ações e, a partir disso, 
estabelecer soluções. 

9. Disponibilidade 
Capacidade de demonstrar prontidão para colaborar com o outro sempre que necessário, sendo 
facilitador de uma convivência saudável 
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4.3. Servidores com função designada 

Para esses casos, a chefia poderá elaborar o plano de trabalho utilizando as duas descrições de 
atividades - da função PAEPE e da designação. 

4.4. Servidores transferidos 

O servidor que for transferido terá o status de seu plano de trabalho automaticamente alterado 
para “encerrado” e a nova chefia deverá associar a ele um modelo de ocupação e elaborar um novo 
plano de trabalho. 

4.5. Quando houver mudança da chefia   

Nesse caso, o plano de trabalho será automaticamente colocado sob responsabilidade da chefia 
imediatamente superior ao chefe anterior até que o novo seja designado para aquele local e os 
planos de trabalho possam ser direcionados a ele. 

4.6. Servidores afastados  

Como o plano de trabalho reflete as atividades realizadas no ciclo avaliatório, não é necessário que 
seja elaborado um plano de trabalho para o servidor afastado, o que poderá ser feito na ocasião do 
seu retorno ao trabalho. 

4.7. Servidores em estágio probatório  

Não é necessário elaborar plano de trabalho para esses servidores, uma vez que já possuem 
documento específico para o período. 

4.8. Revisão para o próximo ciclo  

A chefia deverá observar as atividades listadas no plano de trabalho atual e poderá fazer os ajustes 
necessários para iniciar o novo ciclo. Nesse momento, além da seleção das atividades e dos 
critérios, a chefia preencherá uma nova coluna, denominada “expectativas”, onde deverá informar 
o que espera do servidor para a realização das atividades selecionadas. Para auxiliar o 
planejamento e possibilitar o alinhamento da chefia aos documentos norteadores da Universidade, 
serão apresentadas as informações relacionadas ao nível de complexidade atual do servidor, 
descritas no Anexo III da Deliberação CAD-A-09/2018 que rege a carreira PAEPE. 

O plano de trabalho acompanhará o servidor até a próxima avaliação, mas as adequações 
necessárias poderão ser feitas a qualquer momento e um novo plano poderá ser elaborado. 

4.9. Prazo  

A partir do processo de avaliação de outubro de 2023 será possível a qualquer momento elaborar 
novos planos de trabalho e revisar os vigentes. 

https://www.pg.unicamp.br/norma/14395/1
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5. Avaliação de Desempenho 
Essa etapa é de responsabilidade da chefia imediata ou da chefia alternativa que tenha sido 
indicada, desde que ocupe função designada ou pertença à carreira MS. 

Esse é o momento em que a chefia, com base nas atividades selecionadas no plano de trabalho, 
deverá avaliar como tem sido a atuação de seus servidores, considerando para esse primeiro ciclo o 
período de 01/01 a 01/10/2023. 

A avaliação não é vinculada a recursos e deve focar no real desempenho e desenvolvimento do 
servidor. O resultado possibilitará a geração de gráficos que subsidiarão o processo de progressão 
na carreira. 

Com exceção dos que estão em estágio probatório, todos os servidores da carreira PAEPE devem 
ser avaliados, e será uma forma de acompanhar seu desenvolvimento na Universidade, 
independentemente do nível salarial ou de complexidade em que esteja enquadrado. 

Ao iniciar a avaliação, a chefia visualizará as informações inseridas no plano de trabalho e terá a 
opção de acrescentar novas atividades vinculadas à função e de incluir atividades extras em um 
campo aberto. As informações registradas nesse novo campo devem ter relação com a função de 
contratação do servidor e com a sua descrição de atividades.  

Para cada nova linha de atividades acrescentada será necessário incluir os critérios que nortearão a 
avaliação do servidor e, se necessário, o campo Detalhes poderá ser preenchido. 

Com as novas informações incluídas, será o momento de iniciar a avaliação. A chefia deverá entrar 
em cada área de atividade e analisar individualmente os 3 critérios, indicando uma das seguintes 
opções: 

• Não atende 
• Atende satisfatoriamente  
• Atende com excelência 
• Atende acima do esperado  

Dessa forma, cada área de atividade terá 3 conceitos de avaliação apontados pela chefia, o que 
resultará em um gráfico de desempenho individual para cada servidor.  

Aplicação dos conceitos para a avaliação do servidor (referência de expectativa): 

• Atende satisfatoriamente: é aquele servidor que cumpre as atividades que foram 
solicitadas e somente isso. Ele atende, é um bom servidor, mas não faz nada além do que 
lhe é solicitado, conforme normas e procedimentos preestabelecidos. 

• Atende com excelência: é aquele servidor que executa de forma excelente além das 
atividades que lhe são propostas. Consegue entregar bem mais do que a chefia solicitou. 
Domina tão bem sua rotina e atividades que é capaz de ensinar outros servidores e serem 
referência na sua área sobre determinado assunto. 

• Atende acima do esperado: é aquele servidor que trabalha de forma tão excelente que 
consegue realizar atividades acima do que seria esperado. Possui iniciativa de iniciar uma 
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tarefa nova sem que lhe seja solicitado, identificando as necessidades do seu trabalho. Tem 
autonomia para propor melhorias e executá-las. 

5.1. Servidores transferidos 

Os servidores que forem transferidos nos meses em que antecedem a avaliação serão avaliados 
pela chefia formal do novo local, podendo a chefia anterior ser indicada como auxiliar.  

5.2. Servidores afastados 

Caso o servidor tenha trabalhado ao menos por três meses no período de 01/01 a 01/10/2023, é 
recomendado que seja avaliado. Caso o afastamento seja maior, a avaliação não deve ser realizada. 

Quanto aos servidores que estiverem afastados no momento da avaliação, fica a cargo da 
Unidade/Órgão realizar ou não essa etapa, tendo em vista se tratar de período retroativo e que, em 
alguns casos, a avaliação pode ser feita sem prejuízo. 

5.3. Servidores em estágio probatório 

Esses servidores não aparecerão no módulo Avaliação do sistema Gestão de Desempenho, pois já 
estão sendo avaliados em processo específico. 

5.4. Prazo 

Em 2023 a avaliação de desempenho deve ser realizada no período de 02/10 a 23/11. 

O sistema encaminhará a avaliação para o servidor, que terá o prazo de 10 dias corridos para se 
manifestar e retornar o parecer para apreciação da chefia. 

Em seguida, a chefia também terá o prazo de 10 dias corridos para registrar suas considerações 
finais, caso seja necessário, e concluir a avaliação. 

É importante salientar a importância do cumprimento dos prazos, uma vez, que vencido o período 
destinado a cada etapa, o processo seguirá para a próxima e não será possível mais nenhuma ação 
na anterior. 

5.5. Casos excepcionais 

Para casos excepcionais em que servidores não possuam plano de trabalho vigente no momento da 
avaliação, a chefia terá a opção de adicionar tarefas a partir da descrição de atividades da função, 
bem como incluir atividades extras que o servidor vem realizando ao longo de 2023. 

Na sequência, deverá selecionar os critérios e seguir com a avaliação conforme as orientações já 
apresentadas neste manual, para que sejam gerados gráficos de desempenho, ou seja, da mesma 
forma que os demais servidores. 
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6. Progressão na Carreira 
O resultado da avaliação e os gráficos de desempenho subsidiarão o processo de progressão de 
2024, e ficarão disponíveis para as chefias no momento do registro do seu parecer, bem como para 
as comissões de avaliação durante a análise dos relatórios. 

7. Plano de Desenvolvimento Individual - PDI 
O plano de desenvolvimento individual será estruturado com base no resultado e nos gráficos de 
desempenho, após a avaliação. 

Nesse primeiro ciclo, a DGRH analisará as informações provenientes do resultado da avaliação e 
iniciará as tratativas necessárias para estruturação do PDI. A partir do próximo, as chefias terão 
papel fundamental na elaboração desses planos de desenvolvimento e serão orientadas em 
momento oportuno. 

8. Normativas 
A DGRH editará normas referentes a esse processo no início de 2024, alinhados com a Deliberação 
que rege a carreira PAEPE na Unicamp. 

9. Tutoriais 
• Tutorial 1 - Apresentação da Gestão de Desempenho e Criação do Catálogo de Modelos de 

Ocupação (divulgado em 26/10/2022) 
• Tutorial 2 - Orientações para Elaboração dos Planos de Trabalho (divulgado em 29/03/2023) 
• Tutorial 3 - Orientações para Realização da Avaliação de Desempenho e Revisão dos Planos 

de Trabalho (divulgado em 13/09/2023) 

10. Fale conosco 
Para dúvidas ou esclarecimentos entre em contato com a DGRH / DCC / Coordenadoria de Carreira 
pelo email dgrh.carreira@unicamp.br ou ramais 14868, 14863 e 14810. 

https://www.youtube.com/watch?v=LEQjfw2lOss
https://www.youtube.com/watch?v=LEQjfw2lOss
https://www.youtube.com/watch?v=Dxk6k29t61k
https://www.youtube.com/watch?v=M5aJJiq5tU0
https://www.youtube.com/watch?v=M5aJJiq5tU0
mailto:dgrh.carreira@unicamp.br
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